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 CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
 Divisão de Informações Funcionais
 Serviço Técnico de Processamento de Dados
 Portaria do Delegado Corregedor, de 11-09-2019
À vista do apurado nos autos da sindicância administrativa 

3/2018, DGP 273/2018, instaurada pela 11ª Corregedoria Auxi-
liar - Demacro, ABSOLVO o sindicado, Marcus Aurelio Ribeiro de 
Souza, Agente de Telecomunicações Policial, RG 21.372.512 – 
SSP/SP, julgando improcedente a acusação consignada na exor-
dial, com supedâneo no artigo 70, inciso IV da Lei Complementar 
207/79 alterada pela Lei Complementar 922/02; e declaro 
extinta a punibilidade de Marcelo João Sampaio, Investigador de 
Políca, RG 17.332.138 – SSP/SP, com fulcro no artigo 81, inciso 
I, do referido diploma legal. Defensor: Doutor Fausto Jeremias 
Barbalho Neto, OAB/SP 275.463 (D-2145/19).

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL

 Portaria do Comandante Geral, de 24-09-2019
Aplicação de sanção não exclusória ao Cap PM 100290-2 

Mário Célio Cristiano Gomes Júnior, do 45º BPM/M, à vista do 
que foi apurado nos autos do CJ nº GS 14930/17 – NBGR nº 
CorregPM-41/333/19 (Defensores: Dr. Eliezer Pereira Martins 
- OAB/SP 168.735 e Dr. Fernando Oliveira dos Santos - OAB/
SP 335.383).

 Portaria do Comandante Geral, de 23-09-2019
Cessando, a contar de 27-2-19, os efeitos da Portaria 

que agregou disciplinarmente, nos termos do artigo 74 da Lei 
Complementar 893, de 9-3-01, o 1º Ten PM 982709-9 Guilherme 
Willian Pacheco da Silva, adido à DL, à vista sua pena de demis-
são, conforme publicação inserta no D.O. 173, de 12-9-19. (Port 
DP-623-222-19)

 DIRETORIA DE PESSOAL
 Portarias da Diretora
De 17-09-2019
Agregando os policiais militares abaixo relacionados, 

por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos períodos que 
lhes seguem, nos termos dos arts. 5º, inciso V, 7º, inciso I, e 8º, 
incisos I ao III, do Decreto-lei 260/70, com redação dada pela Lei 
Complementar 1.305/17, à vista das concessões de licença, sem 
vencimentos, para tratar de interesse particular, publicadas no 
D.O. 166, de 3-09-2019, passando-os à condição de adidos, por 
conveniência do serviço, para fins de controle de suas situações 
funcionais, às suas OPM de origem:

Cb PM 117766-4 Simone Aparecida Tognini, do 5º BAEP, de 
6-09-2019 a 4-9-20;

Cb PM 113436-1 Ederson Martins Freitas, do 39º BPM/M, de 
13-09-2019 a 11-9-20;

Cb PM 126722-1 Rogerio Prince Martins, do 31º BPM/M, de 
4-09-2019 a 2-9-20;

Sd PM 122029-2 Andre Felipe Marcondes de Carvalho, do 
39º BPM/I, de 5-09-2019 a 3-9-20;

Sd PM 141256-6 Yuri Krancianow Martiniuk, do C Mus, de 
4-09-2019 a 2-9-20.

(Port DP-624-222-19)
De 24-09-2019
Cessando os efeitos da Portaria que agregou nos termos 

dos arts. 5º, inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, tudo do 
Decreto-Lei 260/70, com redação dada pela Lei Complementar 
1.305/17, o ex-Cb PM 137936-4 Cleyton Ramalho, adido ao 4º 
BPChq, em 13-09-2019, face sua exoneração a pedido, conforme 
publicação inserta no D.O. 174, de 13-09-2019, para fins de 
regularização. (Port DP-627-222-19)

Promovendo, nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e 
artigo 4º da Lei Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt 
QPPM, o Cb PM 894079-7 Adilson Aparecido de Oliveira - 28º 
BPM/I - 3ª Cia PM - Mirandópolis/SP (Port. DP-2631/122/19).

Transferindo para a reserva, a pedido, nos termos do 
artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, alterado pela Lei 
Complementar 1.305/17, combinado com o artigo 8º da mesma 
Lei Complementar, artigo 138, § 2º, combinado com o artigo 129 
da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º da Lei Complementar 
432/85, alterada pela Lei Complementar 1.179/12, Decreto 
51.782/07 e vencimentos referentes às Leis Complementares 
731/93 e 1.021/17, com os proventos integrais, contando 
com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-25, o 3º Sgt PM 
894079-7 Adilson Aparecido de Oliveira - 28º BPM/I - 3ª Cia PM 
- Mirandópolis/SP (TLTS e FRCTS DP-2631/19 - Pr. 12673559/19).

 SECRETARIA DAS COMISSÕES DE 
PROMOÇÕES
 Portarias do Comandante Geral
De 19-09-2019
Anulando, a promoção à graduação de Cb PM, por anti-

guidade, da Cb PM 922505-6 Sandra Honorato, do 1º BAEP 
a contar de 21-4-14, com os fundamentos apresentados pela 
Deliberação nº CPP-69/19, publicada no Bol G PM 163/19. 
(Portaria nº CPP-115/19).

De 20-09-2019
Promovendo:
post mortem, à graduação de Cb PM, em cumprimento 

à decisão judicial exarada nos autos do processo 1009681-
85.2018.8.26.0053 – 1ª VJEFP/SP, o Sd PM 910831-9 Agnaldo de 
Jesus Vitorelli, à época do 5º BPM/M, a contar de 1-4-13, nos termos 
dos §§ 1º e 3º do artigo 1º da Lei 5.451/86 (Portaria CPP-119/19).

por invalidez, para fins de regularização, à graduação de 
Cb PM, em cumprimento à decisão judicial exarada nos autos 
do Processo 0121892-67.2007.8.26.0053 – 1ª VFP/SP, o Sd Ref 
PM 111042-0 Alexsandro Rodrigues Lima, tendo como última 
unidade o 1º BPRv, a contar de 8-4-13, nos termos dos §§ 1º e 3º 
do artigo 1º da Lei 5.451/86. (Portaria nº CPP-118/19).

por invalidez, para fins de regularização, à graduação de 
Cb PM, em cumprimento à decisão judicial exarada nos autos 
do Processo 1012261-25.2017.8.26.0053 – 2ª VJEFP/SP, o Sd 
Ref PM 981263-6 Gildo Gonçalves Gomes, tendo como última 
unidade o PMRG, a contar de 19-8-15, nos termos dos §§ 1º e 3º 
do artigo 1º da Lei 5.451/86. (Portaria nº CPP-121/19).

Revogando, em decorrência do cumprimento da decisão 
judicial que revogou a antecipação de tutela exarada nos autos 
do Processo 1060175-85.2017.8.26.0053 – 13ª VFP/SP, e con-
forme representação Dra. Vanessa Motta Tarabay, Procuradora 
do Estado, nos termos do art. 4º da Lei Complementar 892/01, 
tendo como interessada a 3ª Sgt PM 873792-4 Sueli Aparecida 
Venâncio, do 50º BPM/M. (Portaria CPP-120/19).

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 24-09-2019
Removendo:
nos termos do art. 16-A, inc. III, da LC 959/2004, acrescen-

tado pela LC 1060/2008 e em cumprimento ao Acordão – Voto 
6671, proferido pela 11ª Câmara de Direito Público do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, transitado em Julgado, nos autos de 
Apelação 1049216-26.2015.8.26.0053, da Comarca de São 
Paulo, o cargo de Agente de Segurança Penitenciária de classe II 
do SQC-III-QSAP, provido por DANIELLE GIOVANA SILVA ALMEI-
DA LIMA, RG 327875756, da Penitenciária de Taquarituba, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado para a Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu, da Coor-
denadoria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado.

 Despacho do Delegado Diretor, de 24-09-2019
Concedendo licença-prêmio, nos termos dos artigos 213 

e 214 da Lei 10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, a FABIANA 
MENDES GAGO, RG-25.258.303, Escrivão de Polícia, 2ª Classe, 
30 dias (4º e último período), para gozo imediato, referente ao 
bloco de 03-02-2007 a 01-02-2012.

 Serviço de Administração
 Apostila do Delegado Divisionário, De 24-09-2019
Declarando, em cumprimento ao Acórdão proferido no 

Processo 0016506-28.2019.8.26.0053 da 10ª Vara da Fazenda 
Pública, que o servidor abaixo faz jus ao recálculo dos quin-
quênios, de modo que passe a incidir sobre todas as verbas de 
caráter não eventual recebidas, ou seja, o RETP e o ALE, exclui da 
base de cálculo dos quinquênios, o adicional de insalubridade, o 
abono rendimentos PIS-PASEP e a ajuda de custo (alimentação 
e refeição), nos termos do artigo 129 da CE: MARCELO ALVES 
ANTUNES, RG 18.398.751, Investigador de Polícia.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 8 - PRESIDENTE 
PRUDENTE
 Delegacia Seccional de Polícia de Presidente 
Prudente
 Portaria da Delegada Seccional, de 24-09-2019
Concedendo, nos termos do artigo 129 da Constituição 

Estadual, mais um Adicional por Tempo de Serviço a CARLOS 
ROBERTO SCARDAZZI SILVA, RG 11.512.460, Investigador de 
Polícia, 1ª Classe, Padrão III, a partir de 21-09-2019. Totalizando 
05 Qqs. - Port. 215-2019.

 Despachos da Delegada Seccional, de 24-09-2019
Averbando, nos termos do art. 209 da Lei 10261/68 cc LC 

1048/2008, 90 dias de licença-prêmio, a DEISE ELAINE PRATES 
DE OLIVEIRA PARISE, RG 34.038.568, Escrivão de Polícia, 2ª 
Classe, Padrão II, referentes ao bloco de 25-09-2014 a 23-09-
2019 – Proc. DGP-2571-2016-PUCT.

Deferindo, nos termos do art. 209 e 213 da Lei 10261/68 
e LC 1048/2008, 90 dias parcelados de licença-prêmio, para 
gozo imediato, a:

GILSON ANTÔNIO, RG 17.833.320, Investigador de Polícia, 
Classe Especial, Padrão IV, 4ª parcela, 15 dias, referentes ao 
bloco de 05-10-1988 a 09-05-1991 e de 10-05-1991 a 03-10-
1993.

IVANIR TREVIZAN, RG 8.775.642, Delegado de Polícia, 1ª 
Classe, Padrão III, 4ª parcela, 30 dias, referentes ao bloco de 
30-08-1990 a 28-07-1995.

JULIO CESAR VERNIZE, RG 23.251.449, Investigador de 
Polícia, 2ª Classe, Padrão II, 2ª parcela, 30 dias, referentes ao 
bloco de 01-12-2008 a 29-11-2013.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 9 - PIRACICABA
 Delegacia Seccional de Polícia de Casa 
Branca
 Setor de Pessoal
 Despacho do Delegado Seccional, de 24-09-2019
Deferindo, nos termos dos artigos 209 e 214, da Lei 

10.261/68, aos servidores:
GERALDO DE ARAUJO, RG 22.815.361-X, Carcereiro, 2ª 

Classe, Padrão II, 30 dias de licença-prêmio, sendo 15 dias para 
gozo imediato e 15 dias para gozo oportuno, referente ao perío-
do de 19-10-2008 a 17-10-2013 – Proc. DGP 8236/2009 - PULP.

NELSON MOREIRA DA SILVA, RG 13.561.522, Escrivão de 
Polícia, 2ª Classe, Padrão II, 45 dias de licença-prêmio, sendo 
15 dias para gozo imediato e 30 dias para gozo oportuno, 
referente ao período de 01-01-2013 a 30-12-2017 – Proc. DGP 
8238/2009 – PULP.

 Delegacia Seccional de Polícia de Limeira
 Setor de Pessoal
 Apostila do Delegado Seccional, de 24-09-2019
Declarando, nos termos do artigo 1° da LC 924/02, dos 

servidores abaixo relacionados fazendo jus a incorporação de 
décimos na seguinte conformidade:

SIDNEI TUSSI CUNHA, RG 17.942.088, Escrivão de Polícia de 
Classe Especial, padrão IV, Efetivo,
DÉCIMOS CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA VIGÊNCIA
01/10 Escrivão de Polícia Chefe 30-08-2015
01/10 Escrivão de Polícia Chefe 29-08-2016
01/10 Escrivão de Polícia Chefe 29-08-2017
01/10 Escrivão de Polícia Chefe 29-08-2018

OBS: Totalizando 04/10 na referida função.
 Delegacia Seccional de Polícia de Piracicaba
 Setor de Pessoal
 Despachos do Delegado Seccional, de 24-09-2019
Deferindo, nos termos do artigo 209 e 214 da Lei 

10.261/68, combinado com o artigo 1º da Lei Complemen-
tar 1.048/08 a: KELLY CRISTINA DE PAIVA GONÇALVES, RG 
30.838.793, Escrivão de Polícia, 2ª classe, Padrão II, Efetivo, 
em exercício na Delegacia Participativa, Plantão Policial, anexa 
ao 1º DP de Piracicaba, 90 dias parcelados de licença-prêmio, 
sendo 15 dias para gozo imediato, 1ª per, restando 75 dias 
para gozo oportuno, ref. ao qq. 02.01.12 a 30.12.16. (Proc. DGP 
03.533/12-PULP)

 Delegacia Seccional de Polícia de São João 
da Boa Vista
 Setor de Pessoal
 Portaria do Delegado Seccional, de 24-09-2019
Concedendo, nos termos da LC 731/93, artigo 3°, II, um 

Adicional por Tempo de Serviço a HELLEN SABINO LEITE, RG 
44.349.103-3, Escrivão de Polícia, 3ª Classe, Padrão I, efetivo, a 
partir de 22-09-2019. Tot. 01 qq.

 Despacho do Delegado Seccional, de 24-09-2019
Averbando 90 dias de licença-prêmio, nos termos do art. 

209 da Lei 10.261/68, a HELLEN SABINO LEITE, RG 44.349.103-
3, Escrivão de Polícia, 3ª Classe, Padrão I, efetivo, referente ao 
quinquênio 23-09-2014 a 21-09-2019. (Proc. DGP. 1563/2017-
PUCT)

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 10 - ARAÇATUBA
 NÚCLEO DE PESSOAL
Portaria do Delegado Diretor, de 24-09-2019
Designando, nos termos do artigo 20, Inciso XV, alínea “c”, 

do Decreto 59.220, de 22, publicado em 23-05-2013, MAURO 
SÉRGIO MORANGUEIRA, RG: 19.569.523, Investigador de Polí-
cia de 2º Classe, Padrão II, da Delegacia de Polícia do Município 
de Avanhandava para a Delegacia de Polícia de Defesa da 
Mulher de Penápolis, a pedido, sem ônus para o Estado, a partir 
de 16-09-2019. (Port. 353/19)

 Delegacia Seccional de Polícia de Andradina
 Setor de Pessoal
 Retificação do D.O. de 25-06-2019
No Despacho de Averbação de 90 dias de licença-prêmio, 

nos termos do artigo 209 da Lei 10.261/68, de UEIMAR ASSIS 
RODRIGUES - RG 29.882.115, Carcereiro de Classe Especial, 
padrão IV, efetivo, ref. qq. 02.06.14 a 04.06.19 (Processo DGP 
14.721/95-PUCT); leia-se: ref. qq. 01.06.14 a 30.05.19.

 Retificação do D.O. de 16-07-2019
No Despacho de Averbação de 90 dias de licença-prêmio, 

nos termos do artigo 209 da Lei 10.261/68, de MARCOS 
EDUARDO BELINELLO - RG 16.430.000, Investigador de Polí-
cia de Classe Especial, padrão IV, efetivo, ref. qq. 25.11.13 a 
23.11.18 (Processo DGP 004.127/91-PUCT); leia-se: ref. qq. 
25.11.13 a 23.11.18.

 Despacho do Delegado Seccional, de 24-09-2019
Deferindo licença-prêmio, nos termos dos Artigos 209 

e 213 da Lei 10.261/68, alterada pela LC. 1048/2008, aos 
interessados:

DRA. LUCIANA CAMARGO RENESTO RUIVO, RG 16.823.322, 
Delegado de Polícia, 1ª Classe, Padrão III, 4ª parcela, sendo 15 
dias para gozo imediato e restando 15 dias para gozo oportuno, 
ref. ao q.q. de 22-12-2011 a 19-12-2016.

DR. MARCELO VELLUDO GARCIA DE LIMA, RG 12.283.881, 
Delegado de Polícia, 1ª Classe, Padrão III, 3ª parcela, sendo 45 dias res-
tantes para gozo imediato, ref. ao q.q. de 06-05-2008 a 04-05-2013.

RODRIGO FERREIRA DE ARAUJO, RG 33.820.075, Escrivão de 
Polícia, 2ª Classe, Padrão II, 2ª parcela, sendo 15 dias para gozo 
imediato e restando 60 dias para gozo oportuno, ref. ao q.q. de 
20-06-2012 a 17-07-2014 e de 18-07-2014 a 18-06-2017.

RODRIGO SERTÓRIO ROSAS, RG 14.783.700, Escrivão de 
Polícia, 2ª Classe, Padrão II, 3ª parcela, sendo 15 dias para gozo 
imediato e restando 30 dias para gozo oportuno, ref. ao q.q. de 
07-07-2008 a 05-07-2013.

DANIELLA RIBEIRO DE ANDRADE ROSAS, RG 30.001.261, 
Escrivão de Polícia, 2ª Classe, Padrão II, 2ª parcela, sendo 15 dias 
para gozo imediato e restando 45 dias para gozo oportuno, ref. 
ao q.q. de 11-07-2007 a 08-07-2012.

ALBERTO LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS, RG 
13.725.866, Carcereiro, 2ª Classe, Padrão II, 2ª parcela, sendo 30 
dias para gozo imediato e restando 30 dias para gozo oportuno, 
ref. ao q.q. de 19-07-2009 a 17-07-2014.

DANIEL NICOLETI DA SILVA, RG 18.575.382, Investigador de 
Polícia, 1ª Classe, Padrão III, 3ª parcela, sendo 15 dias para gozo 
imediato e restando 30 dias para gozo oportuno, ref. ao q.q. de 
11-12-2005 a 09-12-2010.

ROSANA TEIXEIRA BORGES, RG 12.984.590, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Referência 1, Grau D, 5ª parcela, sendo 15 dias 
para gozo imediato e restando 15 dias para gozo oportuno, 
ref. ao q.q. de 08-01-2012 a 01-08-2012 e de 02-08-2012 a 
05-01-2017.

 Despacho do Delegado Seccional de Polícia, de 24-09-
2019

Deferindo licença-prêmio, nos termos dos Artigos 209 e 213 
da Lei 10.261/68, alterada pela LC. 1048/2008, ao interessado:

José Martins de Paula, RG 4.880.015, Investigador de 
Polícia, 1ª Classe, Padrão III, 3ª parcela, sendo 15 dias para gozo 
imediato e restando 30 dias para gozo oportuno, ref. ao q.q. de 
14-07-1999 a 11-07-2004.

 Delegacia Seccional de Polícia de 
Sertãozinho
 Apostila do Delegado Seccional, de 24-09-2019
Declarando, nos termos do artigo 1º da LC 924/2002, e à 

vista do despacho do Diretor da Divisão de Administração de 
Pessoal do DAP, que o interessado abaixo faz jus à incorporação 
de décimos na seguinte conformidade:

JOVAEL GARCIA DE ARAUJO, RG. 24.309.231-3, Investiga-
dor de Polícia de 2ª Classe, padrão II
Cargo/Função Exercida Décimos Vigência
Investigador de Polícia Chefe 1/10 08-05-2015
Investigador de Polícia Chefe 1/10 07-05-2016

O interessado completou 2/10 na referida função. (Proc. 
DGP 4019/2019).

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 4 - BAURU
 Delegacia Seccional de Polícia de Bauru
 Setor de Pessoal
 Despacho do Responsável, de 24-09-2019
Deferindo, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10261/68, alterada pela LC 1048/2008, a licença-prêmio aos 
policiais:

Jusselei Gislene Brandão Facin, RG 19.197.974, Oficial 
Administrativo, 15 dias para gozo imediato, 3ª parcela, restando 
30 dias para gozo oportuno, ref. ao qq 15.11.10 a 13.11.15.

Isabela Cristina de Souza Marabolin, RG 35.179.942, Escri-
vão de Polícia, 15 dias para gozo imediato, 2ª parcela, restando 
60 dias para gozo oportuno, ref. ao qq 02.01.12 a 31.12.16.

Debora Lima Marques Barbosa, RG 18.218.691, Investiga-
dor de Polícia, 15 dias para gozo imediato, 3ª parcela, restando 
30 dias para gozo oportuno, ref. ao qq 03.10.10 a 01.10.15.

 Delegacia Seccional de Polícia de Jaú
 Setor de Pessoal
 Apostila do Delegado Seccional em Exercício, de 

24-09-2019
Declarando, à vista do Despacho do Diretor da Divisão 

de Administração de Pessoal do DAP que os funcionários abai-
xo relacionados, fazem jus nos termos da Lei Complementar 
924/2002, a incorporação de décimos, na seguinte conformidade:

PAULO EGÍDIO GRIGOLIN, RG 16.981.741, Escrivão de 
Polícia Chefe: 1/10, a partir de 29-03-2019, totalizando 10/10 de 
pró-labore – Processo DGP-7.636/2012;

PAULO CÉSAR BALDUIN, RG 18.680.875, Investigador de 
Polícia Chefe: 1/10, a partir de 17-05-2019, totalizando 8/10 de 
pró-labore – Processo DGP-7.637/2012.

 Despacho do Delegado Seccional em Exercício, de 
24-09-2019

Deferindo licença-prêmio, nos termos dos artigos 209 e 
213 da Lei 10.261/68, alt. p/LC. 1048/08:

EDVALDO VICCARI, RG 12.910.843, Escrivão de Polícia, efeti-
vo, Classe Especial, padrão IV, 15 dias para gozo imediato, 4ª e últi-
ma parcela, referente ao quinquênio de 16-11-1999 a 13-11-2004.

JUAREZ ANDRÉ MARTINES FERNANDES, RG 17.806.118, 
Investigador de Polícia, efetivo, 2ª Classe, padrão II, 15 dias para 
gozo imediato, 4ª parcela, restando 30 dias para gozo oportuno, 
referente ao quinquênio de 02-01-2010 a 31-12-2014.

 Delegacia Seccional de Polícia de Ourinhos
 Setor de Pessoal
 Retificação do D.O. de 29-08-2019
Augustinho Gonçalves das Neves, RG 13.138.603-SP, Car-

cereiro, Classe Especial, Padrão IV, ONDE SE LÊ 15 dias, LEIA-SE: 
30 dias, sendo a 1ª parcela para gozo imediato e o restante 
para gozo oportuno, referente ao qq. 02-06-2014 a 01-06-2019, 
averbada no D.O. de 07403/10. (Proc. DGP 2178/09 - PULP).

Alexander José Lamino, RG 24.711.779-SP, Agente de 
Telecomunicações Policial, 2ª Classe, Padrão II, ONDE SE LÊ 30 
dias, LEIA-SE 15 dias, sendo a 2ª parcela para gozo imediato 
e o restante para gozo oportuno, referente ao qq. 03-10-2012 
a 01-10-2017, averbada no D.O. de 07-10-2017. (Proc. DGP 
8008/2017 - PULP).

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 6 - SANTOS
 Portaria do Delegado Diretor, De 24-09-2019
Designando, para sede de exercício:
ORLANDO TRINDADE JUNIOR, RG 9.786.037, Investigador 

de Polícia, 1ª Classe, atualmente no 5º Distrito Policial de Santos, 
à Delegacia de Polícia de Investigações Sobre Entorpecentes de 
Santos, a partir de 18/09/219, a pedido do Delegado Seccional 
de Polícia de Santos. Port. 157/19.

PAULO EDUARDO ROSA DA CUNHA, RG 13.150.354, Inves-
tigador de Polícia, 1ª Classe, atualmente na Delegacia Seccional 
de Polícia de Santos, ao 5º Distrito Policial de Santos, a partir 
de 17-09-2019, a pedido do Delegado Seccional de Polícia de 
Santos. Port. 158/19.RICARDO CARVALHO DE MOURA, RG 
45.907.098, Escrivão de Polícia, 2ª Classe, atualmente na Dele-
gacia de Polícia de Guarujá, ao 2º Distrito Policial de Guarujá, a 
partir de 20-09-2019, a pedido do Delegado Seccional de Polícia 
de Santos. Port. 159/19.

ROGERIO RODRIGUES MONTILLA, RG 21.716.310-5, Inves-
tigador de Polícia, 3ª Classe, atualmente na Delegacia de Polícia 
de Investigações Sobre Entorpecentes de Registro, à Delegacia 
Seccional de Polícia de Registro, por permuta. Port. 160/19.

ROGERIO ABRAHÃO PEREIRA, RG 22.841.018, Investigador 
de Polícia, 1ª Classe, atualmente na Delegacia Seccional de 
Polícia de Registro, à Delegacia de Polícia de Investigações Sobre 
Entorpecentes de Registro, por permuta. Port. 161/19.

LUÍS ROBERTO GOMES, RG 11.621.346-2, Investigador de 
Polícia de Classe Especial, padrão IV, efetivo, em exercício na 
Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí, 30 dias restantes de 
licença-prêmio, ref. ao qq. de 20-04-2004 a 18-04-2009, a partir 
de 10-12-2018. Nada Perde;

LUÍS ROBERTO GOMES, RG 11.621.346-2, Investigador de 
Polícia de Classe Especial, padrão IV, efetivo, em exercício na 
Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí, 30 dias restantes de 
licença-prêmio, ref. ao qq. de 19-04-2009 a 17-04-2014, a partir 
de 08-02-2018. Nada Perde;

LUÍS ROBERTO GOMES, RG 11.621.346-2, Investigador de 
Polícia de Classe Especial, padrão IV, efetivo, em exercício na 
Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí, 90 dias de licença-
-prêmio, ref. ao qq. de 18-04-2014 a 16-04-2019, a partir de 
09-05-2019. Nada Perde;

MARIA MADALENA GONÇALVES OLIVEIRA QUINARELLI, 
RG 10.591.725-4, Auxiliar de Serviços Gerais, Ref. 01, Grau A, 
efetivo, com sede de exercício na Delegacia Seccional de Polícia 
de Jundiaí, prestando serviço junto ao POUPATEMPO de Jundiaí, 
15 dias de licença-prêmio, ref. ao qq. de 30-04-2013 a 28-04-
2018, a partir de 17-09-2019. Nada Perde;

PAULO AFONSO BICUDO, RG 3.001.004, Delegado de 
Polícia de Classe Especial, padrão IV, efetivo, em exercício na 
Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí, 90 dias de licença-
-prêmio, ref. ao qq. de 07-07-1991 a 04-07-1996, a partir de 
03-03-2019. Nada Perde;

PAULO AFONSO BICUDO, RG 3.001.004, Delegado de 
Polícia de Classe Especial, padrão IV, efetivo, em exercício na 
Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí, 15 dias de licença-
-prêmio, ref. ao qq. de 05-07-1996 a 03-07-2001, a partir de 
03-06-2019. Nada Perde;

PAULO AFONSO BICUDO, RG 3.001.004, Delegado de 
Polícia de Classe Especial, padrão IV, efetivo, em exercício na 
Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí, 75 dias restantes de 
licença-prêmio, ref. ao qq. de 05-07-1996 a 03-07-2001, a partir 
de 26-06-2019. Nada Perde;

SÉRGIO LUIZ PENNA, RG 19.713.248, Investigador de 
Polícia de Classe Especial, padrão IV, efetivo, em exercício na 
Delegacia de Polícia do 2º Distrito Policial de Jundiaí, 15 dias de 
licença-prêmio, ref. ao qq. de 04-06-1990 a 02-06-1995, a partir 
de 31-07-2019. Nada Perde.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 3 - RIBEIRÃO 
PRETO
 Delegacia Seccional de Polícia de 
Araraquara
 Setor de Pessoal
 Portaria do Delegado Seccional, de 24-09-2019
Concedendo adicional por tempo de serviço nos termos da 

LC.731/93, ao Sr. Daniel Candido Cittolin, RG 30.279.843, Inves-
tigador de Polícia de 3ª Classe, Padrão I, a partir de 18/09/19, 
totalizando 01 (um) quinquênio.

 Despachos do Delegado Seccional, de 24-09-2019
Averbando, 90 dias de licença-prêmio, nos termos do 

artigo 209 da Lei 10.261/68, em nome do Sr. DANIEL CANDIDO 
CITTOLIN - RG 30.279.843-SSP/SP, Investigador de Polícia de 
3ª Classe, Padrão I, SQC-III, referente ao período de 22/03/16 a 
17/09/19 (DGP 3165/12-PUCT)

Deferindo, licença-prêmio nos termos dos artigos 209 e 
213 da Lei 10.261/68, com redação alterada pelo artigo 1º da 
LC 1.048/08, aos funcionários:

Dr. Carlos Alberto Ocon de Oliveira - RG 12.910.083-3, 
Delegado de Polícia de 1ª Classe, Padrão III - 4º período: 15 dias 
para gozo imediato, restando 15 dias para gozo oportuno, ref qq 
09/06/05 a 07/06/10.

Marcos Roberto Vasconcelos - RG 21.380.990-4, Investiga-
dor de Polícia de1ª Classe, Padrão III - 4º período: 15 dias para 
gozo imediato, ref qq 27/04/92 a 25/04/97.

Luciano Alves - RG 27.982.889-5, Carcereiro de 2ª Classe, 
Padrão II - 4º período: 15 dias para gozo imediato, restando 30 
dias para gozo oportuno, ref qq 11/01/12 a 08/01/17.

Lineu Saska Bruno - RG 24.442.500, Papoliscopista Policial 
de 1ª Classe, Padrão III - 4º período: 15 dias para gozo imediato, 
restando 15 dias para gozo oportuno, ref qq 12/01/10 a 10/01/15.

Weverton Renato Chaves de Miranda - RG 21.808.937, 
Investigador de Polícia de 2ª Classe, Padrão II - 5º período: 15 
dias para gozo imediato, ref qq 20/11/04 a 18/11/09.

Valdinei Donisete Silvano - RG 25.599.183-6, Carcereiro de 
1ª Classe, Padrão III - 3º período: 15 dias para gozo imediato, res-
tando 45 dias para gozo oportuno, ref qq 20/06/09 a 18/06/14.

Fabio Yassushi Waki - RG 18.199.249, Investigador de Polícia 
de 1ª Classe, Padrão III - 3º período: 15 dias para gozo imediato, 
restando 30 dias para gozo oportuno, ref qq 04/01/94 a 02/01/99.

Jociane Sanches Matsumoto Mancin - RG 20.321.813, 
Papoliscopista Policial de Classe Especial, Padrão IV - 4º período: 
15 dias para gozo imediato, restando 15 dias para gozo oportu-
no, ref qq 02/05/10 a 30/04/15

Teotonia Gomide Escobar - RG 17.358.903, Carcereiro de 2ª 
Classe, Padrão II - 5º período: 15 dias para gozo imediato, ref qq 
29/03/06 a 27/03/11.

 Comunicado a que se refere o artigo 513 do RGS
Ocimara Aparecida Paiola - 19.262.379, Escrivão de Polícia 

de Classe Especial, Padrão IV - 3º período - 15 dias para gozo 
imediato, a partir de 16/09/19, restando 30 dias para gozo 
oportuno referente ao quinquênio de 13/11/09 a 11/11/14. Nada 
Perde. (DGP. 6998/10-PULP)

Dr. Newton José Cucolicchio Junior - RG 9.759.482, Delega-
do de Polícia de 1ª Classe, Padrão III - 5º período - 15 dias para 
gozo imediato, a partir de 16/09/19, restando 15 dias para gozo 
oportuno referente ao quinquênio de 02/02/10 a 31/01/15. Nada 
Perde. (DGP. 11165/10-PULP)

Teotonia Gomide Escobar - RG 17.358.903, Carcereiro de 
2ª Classe, Padrão II - 5º período - 15 dias para gozo imediato, 
a partir de 25/09/19, referente ao quinquênio de 29/03/06 a 
27/03/11. Nada Perde.

 Delegacia Seccional de Polícia de Ribeirão 
Preto
 Setor de Pessoal
 Portaria do Delegado Seccional, de 24-09-2019
Concedendo Adicional, de conformidade com o Art. 129 

da CE/89 ao servidor abaixo: Dr. ANTONIO SERGIO PEREIRA, RG 
6.337.954, Delegado de Polícia, 1ª Classe, Padrão III, mais um 
q.q. a partir de 20-09-2019, tot. DEZ.

 Apostilas do Delegado Seccional de Polícia, de 24-09-
2019

Declarando:
Em cumprimento a Sentença Judicial proferida nos autos do 

Processo 1000278-02.2019.8.26.0589 do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de São Simão, em nome de Lazaro de Lima 
Bastos Junior e Outro, para declarar que WALTER APARECIDO LES-
SEM, RG 16.650.959, Investigador de Polícia de 2ª Classe, Padrão 
II, faz jus em Obrigação de Fazer / Não Fazer, para: “determinar 
que a requerida deixe de reter na fonte imposto de renda sobre 
verbas de caráter indenizatório, notadamente sobre o auxílio-
-alimentação e o auxílio-transporte, pago ao requerente e restitua 
os valores retidos indevidamente na fonte, a título de imposto 
de renda, respeitada a prescrição quinquenal (art. 1º do Decreto 
20910/1932), observando os critérios de correção monetária e 
de juros de mora aplicado na cobrança de tributos em atraso”.

Em cumprimento a Sentença Judicial proferida nos autos do 
Processo 1000278-02.2019.8.26.0589 do Juizado Especial Cível 
e Criminal da Comarca de São Simão, em nome de Lazaro de 
Lima Bastos Junior e Outro, para declarar que LÁZARO DE LIMA 
BASTOS JUNIOR, RG 27.417.585-2, Investigador de Polícia de 3ª 
Classe, Padrão I, faz jus em Obrigação de Fazer / Não Fazer, para: 
“determinar que a requerida deixe de reter na fonte imposto de 
renda sobre verbas de caráter indenizatório, notadamente sobre 
o auxílio-alimentação e o auxílio-transporte, pago ao requerente 
e restitua os valores retidos indevidamente na fonte, a título de 
imposto de renda, respeitada a prescrição quinquenal (art. 1º do 
Decreto 20910/1932), observando os critérios de correção monetá-
ria e de juros de mora aplicado na cobrança de tributos em atraso”.
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